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Sede: Avenida Elias Garcia, 103 - 1050-098 Lisboa Portugal

imt@imt-ip.pt - www.imt-ip.pt - Contribuinte n.º 508 195 446.

À CCDR do Centro
A/C do
Gestor do Procedimento do SIRJUE

V/ Referência S/ Comunicação N/ Referência Data
LRA2021/05050 22/01/2021 Of. º n. º 053/2021/DSEAP

046200165260474
Proc.º: 13.01.01/DSEAP

17/02/2021

ASSUNTO: Licenciamento de construção de um Centro Electroprodutor Fotovoltaico
RRN: A8 / IC1
DPF: Linha do Oeste
Local: Quinta do Banco Freguesia de Maceira - Leiria
Requerente: Tecneira -Tecnologias Energéticas, S.A.

1. A presente correspondência diz respeito ao pedido de parecer solicitado ao IMT no âmbito 
da apreciação do requerimento submetido no portal do SIRJUE e acima identificado, 
relativamente à operação urbanística mencionada em assunto.

2. A pretensão requerida ao Município de Leiria refere-se à obra identificada em assunto e 
foi submetida no âmbito de um procedimento de licenciamento nos termos estipulados no 
artigo 18º e seguintes do DL n.º 555/99, de 16 de dezembro, alterado, que estabelece o 
regime jurídico da urbanização e edificação (RJUE).

3. Conforme as Certidões Permanentes da Conservatória do Registo Predial de Leiria, as 
obras pretendidas incidem nos prédios rústicos situados na freguesia de Maceira, com as 
seguintes descrições:

- N.º 1252/19881122, com a inscrição na matriz sob o n.º 14827, com área de 173980 m2;
- N.º 8392/20001003, com a inscrição na matriz sob o n.º 11469, com área de 22900 m2;
- N.º 8923/20020321, com a inscrição na matriz sob o n.º 11471, com área de 22900 m2.

De acordo com os elementos apresentados, não é possível confirmar a correspondência 
entre as certidões apresentadas e a delimitação dos prédios constante nas peças 
desenhadas.

4. O prédio a que se refere a pretensão confina com infraestruturas rodoviárias e ferroviárias, 
designadamente:

4.1. A8/IC1 que integra a Rede Rodoviária Nacional (RRN) definida no Plano 
Rodoviário Nacional1

Atlântico, S.A.);

4.2. Linha do Oeste

5. Relativamente ao posicionamento dos prédios abrangidos na operação urbanística em 
análise, face às infraestruturas supra identificadas, há que considerar os seguintes 
condicionalismos:

5.1. Relativamente ao Plano Rodoviário Nacional (PRN):

                                                       
1 Aprovado pelo Decreto-Lei n. º 222/98 de 17 de julho, com a retificações e alterações introduzidas pela Declaração de Retificação n.º 19-D/98, 

de 31 de outubro, pela Lei n.º 98/99, de 26 de julho e pelo Decreto-Lei n.º 185/2003, de 16 de agosto.
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5.1.1. Nos termos estipulados no n.º 1 do artigo 31º do Estatuto das Estradas da 
Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado pela Lei nº 34/2015, de 27 
de abril, 
prédios confinantes ou vizinhos, em benefício de construção, manutenção, 
uso, exploração e proteção das estradas a que se aplica o presente 
Estatuto, ficam sujeitos ao disposto neste Estatuto e ao regime das 

5.1.2. Sobre os prédios confinantes e vizinhos da A8/IC1 está constituída uma 
zona de servidão non aedificandi cujos limites são determinados pelas 
distâncias estipuladas na seguinte alínea do n.º 8 do artigo 32º EERRN:

a) Autoestradas e vias rápidas: 50 m para cada lado do eixo da estrada e 
nunca a menos de 20 m da zona da estrada 2;

5.2. Relativamente ao Domínio Público Ferroviário (DPF):

Os prédios confinantes com caminhos-de-ferro encontram-se sujeitos às zonas de 
servidão constantes no Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, que aprovou 
a condições sobre a desafectação e outras formas de rentabilização dos bens do 
domínio público ferroviário (DPF);

6. Face ao referido no ponto anterior, confirma-se que alguns dos prédios objecto da 
pretensão se encontram abrangidos pelas zonas non aedificandi da A8/IC1 Linha 
do Oeste

7. Do que resulta do referido nos pontos anteriores sobre o enquadramento da pretensão 
relativamente ao EERRN e ao DPF, conclui-se o seguinte:

7.1. Relativamente ao Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN):

7.1.1. A autorização a conceder pelo IMT para execução de obras na zona non 
aedificandi apenas pode ocorrer nas situações previstas no n.º 13 do artigo 
58º do EERRN.

7.1.2. Após análise dos elementos apresentados com o requerimento em apreço, 
constata-se o seguinte:

7.1.2.1. Tendo em consideração a natureza do pedido requerido 
construção destinada a infraestruturas de produção de energia 
eléctrica , conclui-se que a pretensão não se enquadra no 
âmbito do regime excecional estabelecido na norma do EERRN 
referida no ponto anterior, de aplicação estrita a obras de 
ampliação4 ou alteração5 (nos termos definidos no RJUE6) em 

                                                       
2 alínea uu) do artigo º 3 do EERRN: «Zona da estrada» o terreno ocupado pela estrada e seus elementos funcionais, abrangendo a faixa de 

rodagem, as bermas, as obras de arte, as obras hidráulicas, as obras de contenção, os túneis, as valetas, os separadores, as banquetas, os 
taludes, os passeios e as vias coletoras;

3 1 - Podem ser autorizadas, pelo IMT, I. P., obras de ampliação ou alteração de edifícios comerciais, industriais ou de serviços, já existentes na 
zona de servidão non aedificandi, à data de entrada em vigor do presente Estatuto, ou que, com a construção da estrada, fiquem situados nessa 
zona, desde que a ampliação ou modificação não possa, em condições economicamente razoáveis, operar se noutra direção e não haja 
mudança de tipo de utilização

4 «Obras de ampliação», as obras de que resulte o aumento da área de implantação, da área total de construção, da 
altura da fachada ou do volume de uma edificação existente

5 Alínea d) do artigo 2.º «Obras de alteração», as obras de que resulte a modificação das características físicas de uma edificação existente, ou 
sua fração, designadamente a respetiva estrutura resistente, o número de fogos ou divisões interiores, ou a natureza e cor dos materiais de 
revestimento exterior, sem aumento da área total de construção, da área de implantação ou da altura da fachada
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edifícios comerciais, industriais ou de serviços, já existentes na 
zona de servidão non aedificandi, pelo que, nesta condição, a 
pretensão ora requerida não depende da autorização do IMT, I.P..

7.1.2.2. Atendendo à localização do prédio face à zona de servidão non 
aedificandi da A8/IC1 e ao tipo de utilização a que se destina a 
construção pretendida, deverá informar-se a entidade licenciadora 
que a pretensão fica sujeita a autorização e/ou parecer prévio da 
Infraestruturas de Portugal, S.A., na qualidade de administração 
rodoviária, nos termos e para os efeitos previstos no artigo 42.º e 
no n.º 2 do artigo 58.º do EERRN.

7.2. Relativamente ao Domínio Público Ferroviário (DPF):

7.2.1. Incidindo sobre alguns dos prédios em análise, zonas de servidão non 
aedificandi de proteção à linha férrea (Linha do Oeste), deverão ser 
aplicáveis os condicionamentos estabelecidos nos artigos 14º e 15º do 
diploma antes referido, verificando-se que, em sede do presente 
procedimento de consulta ao IMT, não se encontram reunidas as condições 
para aprovação da pretensão por este instituto nos termos estipulados 
naquele regime.

7.2.2. A execução de obras na zona non aedificandi em apreço pode ocorrer nas 
condições, previstas no n. º 2 do artigo 14.º do Decreto Lei n.º 276/2003, de 
4 de novembro, mediante autorização a conceder pelo IMT para a redução 
das obrigações impostas pelo n.º 1 do mesmo artigo, sobre o prédio em 
análise confinante com o DPF, mediante a emissão de parecer favorável do 
gestor da infra-estrutura e os resultados da auscultação aos operadores de 
transporte ferroviário directamente envolvidos.

7.2.3. Para efeito do referido no ponto anterior, a requerente deverá proceder à 
formalização de um pedido de redução de obrigações impostas aos 
proprietários confinantes de bens do domínio público ferroviário, ao abrigo 
do n.º 2 do artigo 14.º do DL 276/2003, de 4 de novembro, devendo para tal 
ser informada sobre a documentação disponível no site institucional do 
IMT, I.P e as demais condições relativas à instrução daquele procedimento, 
designadamente:

7.2.3.1. No site institucional do IMT, I.P. através da hiperligação 
http://www.imt-
ip.pt/sites/IMTT/Portugues/TransportesFerroviarios/CaminhodeFer
ro/DominioPublicoFerroviario/Paginas/DominioPublicoFerroviario.a
spx encontram-se disponíveis os seguintes elementos:

(1) Guia Explicativo relativo ao procedimento para redução das 
obrigações impostas aos proprietários confinantes ou vizinhos 
de bens do domínio público ferroviário.

(2) Minuta de Requerimento, onde constam as indicações sobre 
os documentos (obrigatórios e facultativos) necessários que 
devem acompanhar o requerimento (em triplicado).

                                                                                                                                                                                  
6 Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/ 99, de 16 de dezembro, republicado pelo Decreto-Lei 
n.º 26/ 2010, de 30 de março, e posteriormente alterado pela Lei n.º 28/2010, de 2 de setembro, pelos Decretos-Lei n.º 266- B/ 2012, de 31 de 
dezembro e n.º 120/ 2013, de 21 de agosto.
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7.2.3.2. O processo deve ser enviado para o IMT, IP na seguinte morada: 
Avenida Elias Garcia, 103 - 1050-098 Lisboa.

7.2.3.3. A Instrução de requerimento de redução das obrigações 
associadas à zona non aedificandi (n.º 1, XIX Domínio público 
ferroviário), bem como a Autorização de alterações ao processo 
inicial (n.º 2, XIX Domínio público ferroviário) estão ambos 

fixado na Portaria n.º 1165/2010, de 9 de novembro, e deverá ser 
efetuado simultaneamente à entrega do processo, numa das 
seguintes formas:

(1) - Agência de 

identificação do assunto / pretensão e o NIF do requerente, 
para IMT, IP, no endereço postal acima referido;

(2) Referência multibanco, devendo solicitar a emissão da 
referência para o endereço eletrónico 
dseap.secretariado@imt-ip.pt, com identificação correta do 
requerente, do número de Identificação Fiscal/Pessoa 
Coletiva, do e-mail de contacto para este efeito e do assunto/
pretensão. O pagamento só poderá ser efetuado 24h após a 
geração da referência, sendo a mesma válida por 10 dias.

(3) Pagamento presencial nos serviços de atendimento ao 
público do IMT, IP, com a identificação correta do requerente, 
do número de Identificação Fiscal/Pessoa Coletiva e do 
assunto / pretensão.

8. Face ao exposto, o IMT, IP emite parecer desfavorável, devendo a requerente, para efeito 
da reapreciação da pretensão, proceder em conformidade com o indicado no ponto 
(7.2.3.).

Mais se deverá dar conhecimento à entidade licenciadora do teor do ponto (7.1.2.).

Com os melhores cumprimentos,

Pedro Silva Costa
Diretor de Serviços
Gestão de Contratos e Concessões

(No uso das competências delegadas pelo Conselho Diretivo do IMT, I.P.,
nos termos do n.º 4 da Deliberação n.º 413-A/2020, de 9 de janeiro,
publicada no Diário da República, 2.ª série, de 31-03-2020)

DSEAP/JLP/SG
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DIREÇÃO DE SERVIÇOS DA REDE E PARCERIAS 
Gestão Regional de Leiria e Santarém 
Estrada Nacional 1 km 107,7 - Chão da Feira 
2480-060 Calvaria de Cima - Porto de Mós 
Portugal 
T +351 212 879 000 · F +351 244 143 472 
grlra@infraestruturasdeportugal.pt 

 Exma. Sr.ª 
Presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento da Região Centro 

R. Bernardino Ribeiro, 80 

3000 - 069 Coimbra 

 

SUA REFERÊNCIA SUA COMUNICAÇÃO DE ANTECEDENTE NOSSA REFERÊNCIA SAÍDA/PROCESSO DATA 

LRA2021/05050  2894044-008 2900626-007 718LRA210122 29-01-2021 

Assunto: Local: A8 entre o Km 125 e o Km 126, Lado Direito e Linha do Oeste  Kms 154,335 a 
154,500  Lado Direito 

Pedido de Parecer para Construção de um Centro Electroprodutor Fotovoltaico (PV 
Maceira) 

Requerente: Tecneira 

 
Relativamente ao pedido de parecer efetuado, em termos de localização, informamos que, após análise 
dos elementos constantes do processo, e tendo em conta que não se registam alterações, que 

 da A8 e da Linha do Oeste, a Infraestruturas de 
Portugal, S.A. emite parecer favorável à pretensão condicionado porém ao seguinte: 

 Caso venha a confirmar-se necessário, à luz do art.º 11º do Regulamento Geral do Ruido, 
Decreto-lei nº9/2007, de 17 de janeiro, deverá adotar e implementar medidas de isolamento 
sonoro, em conformidade com o disposto no nº5 do artigo 19º desse mesmo diploma legal, 
não se responsabilizando a IP, SA por eventuais reclamações resultantes da circulação 
rodoviária e ações de manutenção/conservação da via rodoviária bem como por custos 
resultantes da implementação das medidas de minimização de ruído que tenham de vir a 
ser adotadas por imposição de outras entidades. 

 Deverão ser criteriosamente cumpridos com os limites do terreno do domínio publico 
rodoviário que constam das plantas da obra da A8, disponíveis na Infraestruturas de 
Portugal, S.A., para efeitos de aquisição, através do e-mail: 
grlra@infraestruturasdeportugal.pt. 

 Não é permitido encaminhar águas de qualquer proveniência ou despejar resíduos sólidos 
para o Domínio Público Ferroviário. 

 Na Planta de Localização, o polígono do limite do terreno das parcelas C inclui a linha 
ferroviária, pelo que, a representação do limite daquela parcela deverá ser corrigido. 

Mais se informa que os elementos agora disponibilizados não permitem esclarecer as características 
da obra no seu conjunto e em pormenor, no que diz respeito à sua interligação com a rede de 
distribuição elétrica, nem documentação que permita clarificar as responsabilidades do promotor e da 
EDP Distribuição  Energia, S.A. relativamente à execução dos trabalhos de construção e à exploração 
da linha aérea em apreço.  

Caso se verifique que após a construção das infraestruturas de interligação com a rede de distribuição 
elétrica, as mesmas são entregues a uma Entidade Gestora para exploração e 
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conservação/manutenção, terá de ser esta a solicitar o respetivo licenciamento.  

Nos termos do Estatuto das Estradas da Rede Rodoviária Nacional (EERRN), aprovado pela Lei n.° 
34/2015, de 27 de abril, o pedido de licenciamento para instalação de infraestrutura elétrica em zona 
de jurisdição da administração rodoviária só pode ser solicitado pela respetiva entidade gestora, a quem 
serão, atribuídas responsabilidades, entre outras, de conservação/ manutenção da referida 
infraestrutura, nos termos do art.º 65.º do EERRN.  

O facto de ser a Entidade Gestora da infraestrutura a solicitar o Licenciamento da IP não prejudica a 
possibilidade de outra entidade se responsabilizar pela construção da referida infraestrutura, podendo 
tal situação ser acordada/contratualizada entre as duas entidades. 

Informamos que a liquidação e cobrança das respetivas taxas encontram-se suspensas por força do 
disposto no n.º 2 do artigo 259.º da Lei 42/2016, de 28 de dezembro (Orçamento de Estado para 2017), 
reservando-se a Infraestruturas de Portugal, S.A. no direito de no prazo legal proceder à liquidação das 
correspondentes taxas. 

Informamos que o processo administrativo encontra-se disponível para consulta, nos dias úteis, das 
09.00h às 12.30h e das 14.00h às 17.00h na sede da Gestão Regional de Leiria com a morada indicada 
no cabeçalho desta notificação, sujeita a agendamento prévio para o telefone ou correio eletrónico 
indicados no cabeçalho desta notificação. 

Com os melhores cumprimentos. 

O Gestor Regional, 

 

Vítor Manuel Morais Sequeira 
(Ao abrigo da subdelegação de poderes conferida pela Decisão DCN 01/2019) 

 (TFFS/VS) 
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Direção-geral de Recursos da Defesa Nacional
Av. Ilha da Madeira, 1400-204 Lisboa, PORTUGAL
TEL + 351 21 303 85 00 FAX + 351 21 302 72 21
EMAIL dgrdn@defesa.pt www.portugal.gov.pt

600
28 de Janeiro de 2021
sandra.xavier
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Exmo. Senhor

Presidente da Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro
Rua Bernardim Ribeiro, 80
3000-069 Coimbra

SUA REFERÊNCIA:

LRA2021/05050
NOSSA REFERÊNCIA

N.º: 600

PROC. Nº:

DATA 28 de Janeiro de 2021

SERVIÇO DPTM-AF

ASSUNTO: Licenciamento de unidades de pequena produção solar fotovoltaica, freguesia
de Maceira, concelho de Leiria

Na sequência do requerimento em referência e no que concerne ao pedido de 

licenciamento de unidades de pequena produção solar fotovoltaica, freguesia de Maceira, 

concelho de Leiria, informa-se que não é possível a devida análise ao processo, atendendo a 

que as peças de localização são insuficientes para a demarcação da parcela em causa.

Deste modo, solicita-se o envio de plantas de localização georreferenciadas, para a 

devida análise ao processo e emissão do respetivo parecer.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor-geral

Alberto Coelho
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Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro  
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Tel: 239 400 100  Fax: 239 400 115  -  geral@ccdrc.pt  -  www.ccdrc.pt 

Linha de Atendimento ao Cidadão - Tel: 808 202 777 - cidadao@ccdrc.pt 

 
 
 

DECISÃO GLOBAL 
em razão da localização 

(consultas no âmbito do artigo 13.º-A do RJUE) 

Requerimento: LRA2021/05050  

 
Nossa referência 

DSOT-DGT 248/2021 
 

 
ASSUNTO: 

Licenciamento de Unidades de Pequena Produção Solar Fotovoltaica, sitas na localidade de 
Banco, freguesia da Maceira, no concelho de Leiria 
Requerente: Tecneira  Tecnologias Energéticas, SA 
LEIRIA / Leiria 

 

Relativamente ao assunto em epígrafe, o gestor do procedimento da Câmara Municipal de Leiria 

indicou que deveriam ser consultadas, em razão da localização, a Agência Portuguesa do 

Ambiente, IP (APA, IP), no âmbito do Domínio Hídrico, a Direção-geral de Recursos da Defesa 

Nacional (DGRDN), no âmbito de Servidão Militar - Base Aérea N.º 5 de Monte Real, a EDPD-

DSAS-AA Tejo  Direção Serviço aos Ativos MT e BT  Sul Área de Ativos Tejo (EDPD-DSAS-

AA Tejo), no âmbito de servidão relativa a linhas elétricas de Média Tensão e Alta Tensão, a 

Entidade Regional da Reserva Agrícola Nacional do Centro (ERRANC), no âmbito da Reserva 

Agrícola Nacional, o Instituto de Mobilidade dos Transportes, IP ( IMT, IP), no âmbito de servidão 

relativa ao Domínio Público Rodoviário (A8 e IC 1) e ao Domínio Público Ferroviário (Linha do 

Oeste), a Infraestruturas de Portugal, SA  Gestão Regional Leiria e Santarém ( IP, SA), no 

âmbito de servidão relativa ao Domínio Público Rodoviário (A 8), e a Rede Elétrica Nacional, 

SA (REN, SA), no âmbito de servidão relativa a Linha de Muito Alta Tensão. 

Nessa conformidade, esta CCDR, enquanto entidade coordenadora, procedeu, através do 

Sistema de Informação do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (SIRJUE), às referidas 

consultas nos termos do artigo 13.º-A do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE), 

na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 136/2014, de 9 de setembro. 

 A APA, IP emitiu parecer favorável relativamente à pretensão, condicionado ao seguinte: 

- a implementação dos painéis fotovoltaicos tem de respeitar um afastamento mínimo de 5m 

relativamente à linha limite do leito das linhas de água existentes no local, para salvaguarda 
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Ministério da Coesão Territorial 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro  

  2/4 

da faixa de servidão administrativa, de uso público, prevista no artigo 21.º da Lei n.º 54/2005, 

de 15 de novembro, e; 

- a instalação dos painéis fotovoltaicos, na faixa marginal dos 10 m das linhas de água, e a 

passagem da cablagem elétrica, em travessias aérea e em canalização enterrada e entubada 

de linhas de água, carecem de obtenção prévia de autorização, a qual poderá ser solicitada 

através da plataforma de licenciamento online http://siliamb.apambiente.pt/, devendo o 

projeto ser instruído com os elementos previstos no n.º 7 do Anexo I, a que se refere o n.º 1 

da Portaria n.º 1450/2007, de 12 de novembro  

 A DGRDN informou que não foi possível analisar o processo, atendendo a que as peças de 

localização são insuficientes para demarcação da parcela em causa, solicitando, assim, o 

envio das plantas de localização georreferenciadas. 

 A EDPD-DSAS-AA Tejo emitiu parecer favorável relativamente à pretensão, condicionado 

à constituição, em sede de projeto da Central Solar, das acessibilidades necessárias e de 

direito às infraestruturas elétricas (IE), para efeitos de vigilância, manutenção e correção de 

eventuais anomalias que condicionem a sua normal exploração e serviço.  

 A ERRANC informou não haver lugar a parecer relativamente à pretensão, por se encontrar 

fora da condicionante RAN, não colidindo com o seu regime. 

 O IMT, IP informou que relativamente ao Domínio Público Rodoviário (DPR), a autorização 

da pretensão cabe à IP, SA. Quanto ao Domínio Público Ferroviário  Linha do Oeste (DPF), 

informou que alguns prédios se situam em zonas de servidão non aedificandi de proteção 

à linha férrea, e que a execução de obras pode ocorrer nas condições previstas no n.º 2 do 

artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, mediante autorização a conceder 

pelo IMT para redução das obrigações impostas pelo n.º 1 do mesmo artigo  

 

 

473/22 - 12-05-2022



 
Ministério da Coesão Territorial 

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro  

  3/4 

 

 

 

 A IP, SA emitiu parecer favorável relativamente à pretensão, condicionado ao seguinte: 
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SIRJUE 

 

 

 

 A REN, SA informou não haver lugar a parecer relativamente à pretensão, uma vez que na 

área referida não existe qualquer infraestrutura da RNT (Rede Nacional de Transporte de 

Energia Elétrica). 

Neste contexto, informa-se que, para os efeitos previstos no artigo 13.º-A do RJUE, não estão 

ainda reunidas as condições para a CCDRC, enquanto entidade coordenadora, emitir decisão 

global em relação à pretensão, por falta de elementos necessários à sua apreciação por parte 

da DGRDN e do IMT, IP, e pelo facto do SIRJUE não permitir ainda a suspensão do 

procedimento para a solicitação de elementos adicionais. 

Assim, poderá o município apresentar novo requerimento indicando para consulta a APA, IP, 

DGRDN, EDPD-DSAS-AA Tejo, IMT, IP e IP, SA, adicionando os elementos solicitados pela 

DGRDN e IMT, IP, sendo que em relação à APA, IP, EDPD-DSAS-AA Tejo e IP, SA, desde que 

se mantenham os mesmos pressupostos da pretensão, poderá ser disponibilizado no respetivo 

 

. 
O Vice-Presidente da CCDRC 

 

____________________________ 
(Prof. Dr. Eduardo Anselmo Castro) 

jc / la / mb 
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